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Proposta de resolução
Considerando AH

Proposta de resolução Alteração

AH. Considerando que o acesso dos 
cidadãos da União aos serviços de 
administração digital é ou pode ser afetado 
por fatores como a deficiência, a situação 
financeira, a localização geográfica, os 
conhecimentos técnicos, a literacia, a 
idade, a confiança ou a vontade de adotar 
soluções tecnológicas ou dispor dos 
recursos para aceder às mesmas; 
considerando que a administração da União 
deve, portanto, ter este aspeto em 
consideração ao desenvolver soluções 
digitais para os serviços que presta, a fim 
de não perder a confiança dos cidadãos, 
não criar uma clivagem digital e de 
permitir que estes se adaptem à existência 
do serviço digital; considerando que deve 
estar disponível assistência, em linha e fora 
de linha, aos cidadãos na utilização de 
serviços públicos digitais;

AH. Considerando que o acesso dos 
cidadãos da União aos serviços de 
administração digital é ou pode ser afetado 
por fatores como a deficiência, a situação 
financeira, a localização geográfica, os 
conhecimentos técnicos, o género, a 
literacia, a idade, a confiança ou a vontade 
de adotar soluções tecnológicas ou dispor 
dos recursos para aceder às mesmas; 
considerando que a administração da União 
deve, portanto, ter este aspeto em 
consideração ao desenvolver soluções 
digitais para os serviços que presta, a fim 
de não perder a confiança dos cidadãos, 
não criar uma clivagem digital e de 
permitir que estes se adaptem à existência 
do serviço digital; considerando que deve 
estar disponível assistência, em linha e fora 
de linha, aos cidadãos na utilização de 
serviços públicos digitais;
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